
INDICAÇÃO Nº 
1951
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para a reforma do Estádio Municipal, no município de Embaúba. 

JUSTIFICATIVA

O município de Embaúba, com uma população aproximada de dois mil quinhentos habitantes, classificado no grupo 3 do IPRS, para que a sua Secretaria de Esportes, possa dar continuidade aos seus projetos voltados para a prática esportiva pelas suas crianças, jovens e adultos, necessita reformar o seu Estádio Municipal, e assim oferecer aos seus frequentadores maior conforto e segurança.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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